
 

 

REQUERIMENTO 025/2024 
 

SR. PRESIDENTE, 
SRS. VEREADORES, 
SRªs. VEREADORAS, 

  
 

Na forma regimental requeiro à Mesa que após ouvir o Plenário, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal, José Aldemir Meireles de Almeida, solicitando que 

sejam concedidos adicional de insalubridade e/ou periculosidade no salário das 

merendeiras das escolas do município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A função desempenhada pelas merendeiras nas escolas é de extrema 

importância para a saúde e o bem-estar dos alunos. No entanto, essas profissionais 

enfrentam diversas condições que podem comprometer sua saúde, como o manuseio 

de produtos químicos para limpeza e a exposição a temperaturas elevadas durante o 

preparo dos alimentos. 

Essas condições tornam o ambiente de trabalho potencialmente insalubre e 

perigoso, justificando a concessão de um adicional que reconheça os riscos que essas 

profissionais enfrentam diariamente. O adicional de insalubridade e/ou periculosidade 

não apenas valoriza o trabalho dessas merendeiras, mas também promove a justiça 

e a dignidade no ambiente escolar, refletindo o compromisso do município com a 

saúde e o bem-estar de todos os seus servidores. 

É fundamental reconhecer o papel das merendeiras na formação de hábitos 

saudáveis entre os estudantes, e garantir condições adequadas de trabalho é uma 

forma de valorizar e respeitar essas profissionais. 

Assim, considerando a relevância deste pedido, solicito a análise e a 

implementação desta solicitação, garantindo que as merendeiras sejam devidamente 

compensadas pelos riscos a que estão expostas. 

 
PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 26 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 

Lamarque Barros Campos de Souza 
Vereador – PSB 


